
PROCESSO Nº: 25.487-8/2015 
ASSUNTO: PEDIDO DE RESCISÃO (REF. ACÓRDÃO 5962/2013 DO 

PROCESSO 13.081-8/2012)
INTERESSADA: PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP
REQUERENTE: JUAREZ ALVES DA COSTA – PREFEITO MUNICIPAL
ADVOGADOS: RONY DE ABREU MUNHOZ – OAB/MT 11.972

IVAN SCHNEIDER – OAB/MT 15.345

CERTIDÃO

Certifico  que  o  Julgamento  Singular  nº  1375/JJM/2015,  foi  divulgado  no 

Diário Oficial  de Contas – DOC do dia 24-11-2015,  sendo considerada como data da 

publicação o dia 25-11-2015, edição nº 755, na página 3.

Encaminhe-se os autos à Secretaria  de Controle  Externo da Conselheira 

Interina Jaqueline Jacobsen.

Data final para interposição de recurso: 10/12/2015

(assinatura digital disponível no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

ENEIDA DE AMORIM
Gerente de Registro e Publicação
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